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LEI MUNICIPAL Nº.1.166, DE 19bE JULHO DE2012. 

ALTERA A LEI MlJN.ICIPAL Nº·904 DE 
- ·, . --- : 

15 DE ABRIL DE 2009 QUE: CRIA. O 
FUNDO MUNICIPAL_ DE. HAÍJjTAÇÃÔ:·. 
DE INTERESSE SOCIAL--FMIIÍ'~. : ~" .. ~· 

_:A PREFEITA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, ESTADO DO ÊSPÍRIT6:.: 
SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Mwticipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 
' . 

Art. 1 º - O art. 5° da Lei Municip~. nº 904, de 15 de abril de 2009, passa a vigorar com a .. 

seguinte redação: 

Art. 5° - O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será composto por 10-(dez) 
membros, garantindo .ª proporção de Y-i (um· quarto) das va.gas aos repi:esentàntes dos. 
movimentos populares e será constituído pelas seguintes entidades: 

( ... ) 

IX:--- um represe~tante da Associação de Moradores de Santa Rita; 

X - um represeJitante da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Rio Fundo. 

Art. 2º - Esta Lê,i entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e cumpra-se. 

Marechal Floriano, ES, 19 de Julho de 2012. 
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Prefeitura M.unicipal de Marechal F~on~~-- ·_ ·· 
SANCION9 A PRESENTE LEI . 

. ' QUfiEBE ON" !l&s: I J_O(,J, • 

' '' - ,· :~_. ':- " 

ELIANEP ORENZONI EM. /Q / o+ 1.díJl.J.. 
Prefeita Municipal PREFEITO MUN1c1PAL 

Projeto de Lei Nº 063/2012 - Autor: Prefeita Eliane Paes Lorenzoni 

Rua David Canal, n° 57, Centro, Marechal Flo~iano - ES - CEP 29255-000 
Telefax: (0**)27 3288 1367 - (0**)27 3288 1111 - Em@il : prefeitúra.marechal@gmail.com 
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